INDICAÇÃO Nº 
2043
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine a implantação de um centro multifuncional de referência para atender a Terceira Idade de Cubatão. 

JUSTIFICATIVA

Como temos visto em outros municípios, também em Cubatão os  idosos têm a atitude positiva de participar das mais diversas atividades, transformando a Terceira Idade em uma fase prazerosa da vida.

No entanto, naquela cidade faz falta a existência de um local mais adequado, de caráter multifuncional, que sirva de ponto de referência para o atendimento a demandas apresentadas pelos idosos. 

O que se reivindica é uma estrutura que contemple as áreas de saúde, esportes, lazer e cultura, com ambulatório médico-odontológico, piscina aquecida e quadra esportiva coberta, entre outros equipamentos e benefícios. 

A confirmação estatística do envelhecimento populacional escancara o desafio de assegurar cidadania e dignidade à Terceira Idade. O Poder Público tem o dever de capitanear as ações para que avancemos na construção de uma sociedade mais digna para o idoso.

A Terceira Idade precisa ser vivida com alegria, direitos assegurados, acesso a benefícios sociais e um conjunto de outras situações, que garantam qualidade e significado à existência. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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